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01/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.647 .296/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
29/07/1970 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO EUVALDO LODI - GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO EUVALDO LODI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

')DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
<14.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada

'
LOGRADOURO 
AVARAGUAIA 

1 
NÚMERO 
1544 

1 
COMPLEMENTO 
EDIF ALBANO FRANCO 

1 
CEP 
74.645-070 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
lilia@sistemafieg.org.br 

I 
BAIRRO/DISTRITO 
LESTE VILA NOVA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****• 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****••· 

1 
MUNICIPIO 
GOIANIA 

1 
TELEFONE 
(62) 3219-1300 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/02/2018 às 15:50:42 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA / Capital Social 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
... 1\-' ••••• 

[ Voltar 1 

Página: 1/1

fl Preparar Pâglna
U para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 
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OSCEIA 

33 .:rnos de trabalho no bem! 

Uniformes 

.... OBRAS SOCIAIS DÓ CENTRO ESPÍRITA IRMÃO Á 
CNPJ 25.006.149/0001 ·..,u--.--· 

Utiljdade Pública Federal - Decreto Presidencial de 24/04/97 
CEBAS- Portaria Nº 140 de27/08/J4- OQU 166 de 29/08/14., $eç. I, p. 91 

Conselhq Municipal de A:ssistência Social - Inscrição nº 002 l 
C::onselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Registro 0077 

. PROGRAMA JOVEM APRENDIZ OSCEIA 

0·4 ou 06·Hoí-as 

Forma ão Continuada dos Jovens A rendizes 
A$ 180,00 

Material Didático 

Supervisão Psicossocial e Comportamental dos Jovens 
* Vale Transporte e Vale refeição NÃO inclusos nessa tabela.
,...Responsabilidade de empresa o pagamento dos impostos, encargos sociais e salário mínimo/hora do
aprendiz
.,...Custo mensal por aprendiz, reajustado conforme o salário mínimo de referência.

Relações !11sti111cio11ais 

fone_- (62) 9.9191-613-1 Claro Wharsapp 

(62) 98249-7205

(62) 4101 - 2252

(62) 3297 4240

jul ianabrasil@osceia.org. br 

Rua Dom Pedro··a, qd. 176'. lt. 10, Jardim N'ova Esperança, GoillniafGoiás - CEP 74465-140. 1 
(62) 3297-3117 e. 3297-6155" 

secrelaria@osceia.org.br - www.osccirt.org.br 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS (R$) 

ITEM UNID. QUANT. DISCRIMINAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO DE JOVEM 
APRENDIZ 

RESULTADO FINAL 

N
º FIRMA VALOR TOTAL 

1 
RENAPSI CNPJ:37.381.902/0001-25 TEL: (62)3219-

R$150,00 
4726 

1 
IEL CNPJ: 01.647.296/0001-08 

R$150,00 
TEL: (62) 3257-6544 

2 
OSCEIA CNPJ: 25.006.149/0001-09 

RS 180,00 
TEL: (62) 3297-4240 

NOME DAS EMPRESAS PARTICIPANTES 

1 1 2 

RENAPSI CNPJ:37.381.902/0001-25 
IEL CNPJ: 

01.647.296/0001-08 TEL: (62) 3257-
OSCEIA CNPJ: 

25.006.149/0001-09 TEL: (62) 3297-
TEL: (62)3219-4726 

6544 4240 

VALOR MENSAL POR JOVEM APRENDIZ 

R$150,00 R$150,00 RS 180,00 

LOCAL/ DATA: Goiãnia/GO, 02 de fevereiro de 2018. 

l11� & �101dn 
Andressa de Almeida e .s� "TI � 

l\iAnalista Adm1mstrat1vo 'e! 

::i. 

§�,5@ 



cegecon 
Cen110 de Geslôo em 
Educoçõo Conhnuacfo 

DESPACHO n2. 002/2018- GP 

De: Gestão de Pessoas 

Para: Gerência Administrativa e Financeira 

Considerando que recebemos duas propostas com o mesmo valor; 

Considerando que a empresa RENAPSI ofertou os horários e períodos de duração de curso mais 

adequados ao desenvolvimento das atividades dos jovens aprendizes dentro das unidades, tendo em 

vista que os primeiros 10 dias serão de curso intensivo e após esse período os meses já estarão aptos 

a iniciar a prática nas unidades, necessitando comparecer as atividades teóricas somente uma vez por 

semana; 

Considerando que o IEL- Instituto Euvaldo Lodi, ofertou o curso com inicio intensivo de aulas teóricas 

com duração de 4 semanas ininterruptas; 

Indico a contratação da RENAPSI para atendimento a demanda de cursos de capacitação para o 

Programa de Aprendizagem do CEGECON. 

Lor,na dJ Fát a Rodrigues Conte
Gêretí'te de Gestão de Pessoas 

CEGECON - Centro de Gestão em Educação Continuada 

Sede• Av. Anhonguero. nº 5110, Solo 202. Edifício Moocir Teles. Selor Centra! 
Goiânia - Go. CEP 74043-012 

Unidade Adminislrolivo • R. 1128. N° 270 • Setor Morislo 
Goiânia· GO. CEP 74175-130 

www.cegecon.org.bt 
(62) 3638-7524 
contolo@cegecon.org.br 

www.cegecon.org.br 
(62) 3638-7525 

n conlolo@cegecon.org.br 
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Prezado(a) Senhor(a), 

Esta Instituição pensa na Aprendizagem para além do cumprimento da cota legal. Nossa 
atuação visa garantir ao adolescente das classes D e E uma oportunidade de crescimento 
pessoal, de resgate da sua autoestima, de fortalecimento de seus vínculos na família, na escola 
e na comunidade onde se insere. 

Executamos programa de Aprendizagem como uma política pública voltada para a 
empregabilidade juvenil e o combate à evasão escolar. 

O contrato anexo visa documentar a adesão dessa empresa ao programa de Aprendizagem 
executado pela RENAPSI, de modo a formalizar a parceria que ora se inicia em prol da 
juventude no Brasil. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO 

PRAZO DE DURAÇÃO 

VALOR: 

DADOS IMPORTANTES: 

adicionar nome da empresa 
CNPJ: 

Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e 
Integração - RENAPSI 
CNPJ: 

Estabelecer a cooperação entre os parceiros na rE}_alização do 
CIDADAO, voltado programa de socioaprendizagem JOVEM 

para a formação técnico-profissional metódica do aprendiz entre 
14 e 24 anos, compatível com o seu desenvolvimento físico, 
moral e psicológico, nos termos da legislação vigente sobre a 
matéria. 

Indeterminado 

R$ valor numérico/por jovem/por mês 

Carga horária do jovem: 4hs/dia - 20hs/semana 

Tempo de contrato do jovem: 16 meses 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

Fundamentos legais da parceria (Cláusula i a) 

Objeto (Cláusula 2ª) 

Condições gerais do programa (Cláusula 3ª ) 

Responsabilidades das parceiras (Cláusula 4ª) 

Custo (Cláusula 5 ª) 

Pagamento (Cláusula 6ª) 

Vigência e rescisão (Cláusula 7 ª) 

Disposições gerais (Cláusula 8ª) 

Planilha de custo (Anexo I) 

Informações importantes para a operacionalização do 
programa (Anexo II) 

Sugestão de modelo de contrato de aprendizagem 
(Anexo III) 

Esta Instituição sente-se honrada com a parceria ora firmada e empregará todos os esforços 
no cumprimento de suas responsabilidades de acordo com o compromisso assumido. 

Atenciosamente, 

A Direção. 

1 



�OE N,\CIQtl/\l Ol AP!tltlO<lA(;EM. 
1'9.0MOÇÂO 50C.IAl E INTEGl'.I\CÂO • 

CONTRATO DE PARCERIA PARA GESTÃO EDUCACIONAL DE 

PROGRAMA DE APRENDIZAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DOS PARCEIROS 
Parceiro 1 REDE _ NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E 

INTEGRAÇAO - RENAPSI, entidade privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n° , com endereço na , CEP: , na cidade de , neste 
ato representada por seu Presidente Sr. Lucas Vieira da Silva Meira, CPF J1º 

014,.474.171-78, doravante denominada RENAPSI ou ENTIDADE DE FORMAÇAO 
TEORICA. 

Parceiro 2 adicionar nome da empresa, inscrito(a) no CNPJ sob o nº , inscrição 
estadual n° , inscrição municipal n° , com endereço na , neste ato 
representada por , doravante der')Ominada CONTRATANTE, ou UNIDADE 
CONCEDENTE DE APRENDIZAGEM PRATICA, ou, simplesmente, EMPRESA. 

Pelo presente instrumento, os PARCEIROS acima identificados, resolvem celebrar o presente 
contrato de parceria, conforme as cláusulas que adiante seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DESTA PARCERIA 

1.1. 

1.2. 

1.3. 

1.4. 

1.5. 

As empresas, independentemente de sua natureza, devem contratar jovens de 14 
(catorze) a 24 (vinte e quatro) anos, na condição de aprendizes, equivalente a 5% (cinco 
por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento), no máximo, dos trabalhadores 
existentes (art. 429 da CLT; art. 9º do Decreto nº 5.598/05). 
A contratação do aprendiz feita diretamente pela empresa obriga a inscrição do aprendiz 
em programa de aprendizagem ministrado por entidade sem fins lucrativos qualificada 
em formação técnico-profissional metódica, registrada no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (art. 15, parágrafo 1°, c/c art. 8°, caput e inciso III, do 
Decreto 5.598/05). 
Por intermédio do presente contrato de parceria, a empresa inscreve seus aprendizes no 
programa de aprendizagem realizado pela RENAPSI, assumindo as responsabilidades 
previstas neste instrumento. 
A RENAPSI integra um movimento de caráter nacional, designado de REDE PRÓ­
APRENDIZ - RPA, o qual tem por objetivo difundir a aprendizagem em todo o Brasil, por 
meio da parceria com instituições em todo o país. 
O programa de aprendizagem a ser desenvolvido pela RENAPSI tem por base os 
fundamentos contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 8.069, de 
13/07/90; na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em seus artigos 428 e seguintes, 
com a redação dada pela Lei n° 10.097, de 19/12/2000; no Decreto n° 5.598/2005, e 
está em conformidade com a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 723, 
de 23/04/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA PARCERIA 

2.1. Este contrato tem por objeto estabelecer a cooperação entre os pareei ros na realização 
de programa de aprendizagem, voltado para a formação técnico-profissional metódica do 
aprendiz entre 14 (catorze) e 24 (vinte e quatro) anos, compatível com o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, nos termos da legislação vigente sobre a 
matéria. 

2.2. Constituem parte integrante deste contrato os seguintes anexos: Anexo I: planilha de 
custos; Anexo II: informações importantes para a operacionalização do programa; 
Anexo III: sugestão de modelo de contrato de aprendizagem. 

2.3. Os parceiros se comprometem a priorizar o atendimento aos adolescentes e jovens em 
situação de vulnerabilidade social, objetivando contribuir com a empregabilidade juvenil, 
o preparo para o primeiro emprego, promovendo a inclusão social e a cidadania.

2.4. Se, no curso desta parceria, ocorrerem situações não previstas no presente instrumento, 
aplicar-se-ão as regras da legislação vigente para a solução de eventual conflito. 

2 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO PROGRAMA OBJETO DESTA 
PARCERIA 

3.1. Por meio da presente parceria, as parceiras ajustam que a RENAPSI irá ministrar o 
conteúdo teórico e certificar os aprendizes contratados pela empresa, conforme a 
possibilidade legal prevista no art. 15, parágrafo 1°, do Decreto nº 5.598/05. 

3.1.1. A empresa fica ciente de que a carga horária teórica e prática do programa somente 
será cumprida se o contrato de aprendiza�em for de 04 (quatro) horas/dia e 20 
(vinte) horas semanais, com prazo de vigencia de 16 (dezesseis) meses. 

3.2. O programa de aprendizagem objeto da presente parceria é desenvolvido de acordo com 
a legislação sobre a matéria, obedecendo-se a carga horária teórica e prática estabelecida 
na Portaria MTE 723/12. 

3.3. O programa de aprendizagem encontra-se inscrito no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA) do município onde é realizado e segue a Classificação 
Brasileira de Ocupações prevista na legislação. 

3.4. A empresa fica ciente de que caberá a ela a avaliação das hipóteses de rescisão 
antecipada do contrato de aprendizagem previstas no art. 433 da CLT. 

3.5. A RENAPSI poderá realizar o acompanhamento psicossocial do aprendiz, desde que 
solicitada pela empresa, fazendo as intervenções necessárias para que o aprendiz se 
adeque ao ambiente de trabalho, sendo fundamental a colaboração da empresa no envio 
de informações atinentes ao desempenho do aprendiz durante todo o programa. 

3.6. Caso a empresa solicite o apoio da RENAPSI para configuração da hipótese de 
desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz como uma das causas de rescisão 
antecipada do contrato de aprendizagem, ela fica ciente, desde já, que não será 
possível emitir, de pronto, o relatório de desligamento por inadaptação ou desempenho 
insuficiente, uma vez que tal constatação depende de um contexto que será avaliado pela 
equipe de acompanhamento psicossocial da RENAPSI, conforme os procedimentos 
previstos no Anexo II. 

3.6.1. Quando a empresa solicitar apoio da RENAPSI para a configuração da hipótese prevista 
na Cláusula 3.6, fica certo que a decisão final de rescisão do contrato de aprendizagem 
caberá à empresa na condição de contratante, e não à RENAPSI, a quem cabe prestar 
apoio na condição de entidade de formação teórica. 

3.7. O Anexo II deste contrato contém as informações necessárias à operacionalização do 
programa, declarando-se a empresa, desde ja, ciente de todas elas, obrigando-se a 
cumprir os procedimentos nele estabelecidos. A não observância das informações do 
Anexo II poderá comprometer o bom andamento do programa, causando prejuízos para 
todos os envolvidos, devendo a empresa arcar com as responsabilidades, inclusive 
financeiras, decorrentes da sua omissao. 

3.8. Quando solicitada pela empresa, a RENAPSI assinará o contrato de aprendizagem na 
condição de entidade de formação teórica, sendo que a RENAPSI oferece à empresa 
parceira uma sugestão de modelo para os contratos de aprendizagem a serem celebrados 
com os aprendizes desta última, conforme Anexo III deste instrumento. 

3.9. As faltas do aprendiz nas aulas teóricas acima de 25% (vinte e cinco por cento) 
ocasionarão o desligamento dele do programa por desempenho insuficiente, a 
que alude o art. 433, I, da CLT, caso em que a RENAPSI emitirá uma declaração 
de cancelamento da matrícula dele no programa de aprendizagem e informará 
a SRT sobre tal cancelamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DOS PARCEIROS 

4.1. A empresa, na condição de empregadora e unidade concedente de aprendizagem prática, 
tem as seguintes responsabilidades: 
I. proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica por meio de atividades

práticas correlatas ao conteúdo teórico previsto no programa de aprendizagem, em
ambiente adequado que apresente condiçoes de segurança e saúde;

II. celebrar o contrato de aprendizagem e efetuar o pagamento do salário, encargos e
demais benefícios ao aprendiz;

III. conceder vale-transporte ao aprendiz, inclusive nos dias de formação teórica;
IV. realizar o processo seletivo dos aprendizes e informar à RENAPSI o nome e o telefone

dos aprendizes selecionados;
V. pedir aos aprendizes selecionados e contratados que se dirijam à RENAPSI

imediatamente após a assinatura do contrato de aprendizagem, para que efetuem a
3 
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matrícula no curso de aprendizagem, munidos da copia dos seguintes documentos: 
contrato de aprendizagem; páginas da CTPS com a foto, com o registro e com as 
anotações gerais; RG, CPF, comprovante de endereço atualizado, declaração de matrícula 
do aprendiz no ensino formal; RG e CPF do responsável legal, em caso de menor de 
idade; e ASO; 

VI. destacar um coordenador a quem caberá a interlocução com a RENAPSI sobre todo o
desenvolvimento do programa, e a coordenação e condução das atividades dos
aprendizes no ambiente de trabalho;

VII. informar, por escrito, aos técnicos do programa de aprendizagem a respeito do
comportamento, atitudes, educação e progresso do aprendiz no caso de solicitar à
RENAPSI apoio psicossocial aos seus aprendizes, nos termos da Cláusula 3.5;

VIII. assegurar ao aprendiz os seguintes direitos:

a. registro e anotação na CTPS;

b. salário mínimo hora, salvo condição mais favorável;

c. férias coincidentes com as férias escolares do ensino regular para o caso de
aprendiz menor de 18 (dezoito) anos;

d. limite da jornada diária conforme cláusula 3.1.1.

IX. controlar a frequência do aprendiz no ensino regular para aqueles que não tiverem
concluído o ensino médio, podendo solicitar ao aprendiz, a qualquer tempo, documentos
comprobatórios da matrícula e frequência à escola;

X. informar à RENAPSI, com 30 (trinta) dias de antecedência, quando o aprendiz for entrar
em férias e o respectivo período das férias;

XI. comunicar por escrito, imediatamente, à RENAPSI o caso de rescisão do
contrato de aprendizagem, sob pena de, não o fazendo, a RENAPSI continuar
emitindo a fatura correspondente ao aprendiz já matriculado;

XII. receber, acompanhar, orientar, esclarecer e estimular o aprendiz durante o processo de
aquisição de conhecimentos práticos;

XIII. incentivar o aprendiz a comparecer no curso, em todos os seus módulos, até a conclusão
final da formação teórica;

XIV. colaborar com o monitoramento e avaliação do programa;

XV. cumprir as orientações contidas no Anexo II.

4.2. São responsabilidades da RENAPSI na condição de entidade de formação: 

I. ministrar o conteúdo teórico do programa de aprendizagem correlato às atividades
práticas desenvolvidas pelo aprendiz na empresa;

II. encaminhar à empresa a declaração de matrícula dos aprendizes no curso de
aprendizagem, após o recebimento da documentação descrita na Cláusula 4.1, V; 

III. informar à empresa, até o terceiro dia útil de cada mês, as faltas cometidas pelo aprendiz
nas aulas teóricas do mês anterior, a fim de que a empresa proceda ao respectivo
desconto do dia faltado;

IV. colaborar, quando solicitada pela empresa, na apuração das causas de eventuais
extravios, perdas ou furtos de documentos ou qualquer outro objeto entregue ao
aprendiz, no exercício de sua função;

V. registrar o programa junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

VI. prestar à empresa orientação e apoio necessários à compensação das limitações
funcionais, motoras, sensoriais e mentais de aprendizes portadores de deficiência, de
modo a viabilizar seu processo de inserção no trabalho;

VIL emitir, quando solicitada, relatório de desligamento por desempenho insuficiente ou a 
inadaptação do aprendiz, nos termos do art. 433, inciso 1, da CLT, desde que cumprido 
o procedimento interno da RENAPSI previsto no Anexo II;

VIII. garantir a articulação e complementaridade entre a aprendizagem teórica e a prática;

IX. fornecer aos aprendizes Certificado de Qualificação Profissional de Aprendizagem quando
da conclusão do programa, desde que o aprendiz tenha cumprido a carga horária teórica
mínima de 75% (setenta e cinco por cento).

4 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS CUSTOS 

5.1. A despesa necessária à realização do programa de aprendizagem objeto deste contrato 
está descrita na planilha de custos (Anexo I) que integra este instrumento, sendo que o 
custo de cada aprendiz é de R$ valor numérico (valor por extenso), o qual será reajustado 
todo mês de janeiro, de acordo com o IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 
verificado nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

5.2. O valor estabelecido na Cláusula 5.1 abrange as despesas com realização do curso, 
material didático, acompanhamento psicossocial e gestão institucional. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O valor a que se refere a Cláusula 5.1 será pago, mensalmente, pela empresa à RENAPSI, 
por meio de boleto bancário que será emitido por ela (RENAPSI) e encaminhado à 
empresa juntamente com a Nota Fiscal de Serviços, com vencimento no dia 25 (vinte e 
cinco) de cada mês. 

6.2. Independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, o atraso e/ou o 
não pagamento do valor devido pela empresa nas condições previstas neste contrato, 
implicará no pagamento do valor principal acrescido de multa de 2% (dois por cento), 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, calculados sobre o valor total em atraso, além 
de honorários advocatícios e emolumentos eventualmente gastos na cobrança do débito. 

6.3. Na eventualidade de atraso e/ou não pagamento por parte da empresa, restará facultado 
à RENAPSI tomar as providências que julgar convenientes para a cobrança de seu crédito, 
inclusive o protesto e o ajuizamento da ação de execução tendo como objeto o presente 
instrumento, na qualidade de título executivo extrajudicial, com a incidência dos encargos 
previstos na cláusula 6.2 acima, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% 
(vinte por cento) do valor total do débito para os casos de cobrança judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO DESTE CONTRATO DE PARCERIA 

7 .1. O presente contrato de parceria tem prazo de duração indeterminado, passando a vigorar 
a partir da data de sua assinatura. 

7.2. Caso algum dos parceiros queira por fim ao presente contrato, deverá comunicar os 
demais por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência, comprometendo-se os 
parceiros a preservarem os interesses dos aprendizes em processo de aprendizado, 
garantido o direito à conclusão do módulo em andamento, ficando certo que a empresa 
continuará arcando com os custos até a referida conclusão do módulo. 

7 .3. O presente contrato de parceria será rescindido caso algum dos parceiros deixe de 
cumprir as obrigações nele previstas, ou ainda: 

I. caso um dos parceiros requeira recuperação judicial ou extrajudicial, sofra falência ou
insolvência, ou interrompa suas atividades por qualquer razão;

II. na eventualidade de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impeça
definitivamente a continuidade da parceria objeto do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Caso qualquer dos parceiros deixe de exigir o cumprimento pontual e integral de 
obrigações decorrentes do presente contrato, ou deixe de exercer qualquer direito ou 
faculdade que lhe seja atribuído, tal fato será interpretado como mera liberalidade e não 
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importará em renúncia a direitos ou faculdades não exercidos, nem em precedente, 
novação, ou renovação de qualquer cláusula ou condição do presente instrumento. 

8.2. Todas as comunicações relativas ao presente contrato deverão ser realizadas por escrito 
entre as partes, podendo ser por correspondência, e-mail, ou quaisquer outros meios 
permitidos em direito, sendo que somente serão consideradas como efetivamente 
realizadas mediante o comprovado recebimento do parceiro. 

8.3. Poderão ser realizadas reuniões periódicas entre os parceiros visando o acampa nhamento 
deste contrato, podendo ser convocadas conforme necessidade, por qualquer um deles, 
desde que previamente comunicado com no mínimo dois dias de antecedência. 

8.4. Os signatários do presente contrato asseguram que estão aptos a assumirem, em nome 
de cada parceiro, as obrigações descritas neste contrato e representar de forma efetiva 
seus interesses. 

8.5. As partes elegem o Foro da Comarca de local do Polo como único competente para dirimir 
quaisquer eventuais dúvidas, discussões, demandas ou omissões referentes ao presente 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
obrigando-se a parte vencida a pagar à vencedora, além de custas processuais, os 
honorários advocatícios gastos para o deslinde do caso. 

E, por assim estar justo e contratado, os PARCEIROS assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, 
constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 

Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção 
Social e Integração 

Nome: 

RG: 

Nome: 

RG: 

cidade (uf), data de mês de ano. 

adicionar nome da empresa 

6 
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ANEXO I 

PLANILHA DE CUSTOS 
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ANEXO II 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

1. A empresa fica ciente de que o aprendiz, assim que celebrado o contrato de
aprendizagem, deverá frequentar 10 (dez) encontros presenciais na entidade de
formação, a título de formação teórica básica, a fim de que seja preparado para o
desenvolvimento de suas atividades práticas, nos termos da Portaria MTE 723/12.

2. Após a formação teórica básica, o aprendiz estará apto a desenvolver suas atividades
práticas na empresa. No decorrer das atividades práticas, continuará acontecendo, de
forma concomitante, a formação teórica da seguinte forma:

I. um dia por semana, haverá aula teórica na entidade de formação;

II. uma semana por mês, haverá um encontro extra, vale dizer, nesta semana o aprendiz
irá duas vezes na entidade de formação;

III. no final do contrato, haverá 15 (quinze) encontros teóricos na entidade de formação,
vale dizer, nos 15 (quinze) dias úteis que antecedem o término do contrato, o aprendiz
frequentará o curso teórico no módulo EMPREGABILIDADE.

3. O dia da semana em que o aprendiz deverá fazer a formação teórica na RENAPSI será
definido, sempre que possível, de comum acordo com a empresa.

4. Se o comportamento do aprendiz na empresa estiver inadequado e a empresa desejar a
intervenção da RENAPSI para tentar remediar a situação, o responsável deverá procurar
imediatamente a RENAPSI, que irá chamar o aprendiz e seu representante legal para que
assinem um termo de acompanhamento e responsabilidade, por meio do qual ele
(aprendiz) se comprometerá a mudar de atitude, sob pena de ficar configurado
desempenho insuficiente ou inadaptação, o que pode levar à rescisão do contrato de
aprendizagem por parte da empresa.

5. Uma vez assinado o termo de acompanhamento e responsabilidade, o aprendiz
retornará imediatamente para a empresa e será avaliado, após o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de se verificar as reais mudanças em seu comportamento, para somente então
a RENAPSI emitir ou não o relatório de desligamento por inadaptação ou desempenho
insuficiente do aprendiz. Neste caso, caberá à empresa decidir se será demitido ou se
continuará com seu contrato.

6. A empresa deverá comunicar a RENAPSI no caso de desligamento ou de abandono do
programa por parte do aprendiz, sob pena de a RENAPSI continuar emitindo as faturas
incluindo o referido aprendiz.

7. No ato da matrícula, será assinado um termo de responsabilidade entre o aprendiz e a
RENAPSI para cumprimento das normas disciplinares da RENAPSI.

8. Quando o aprendiz faltar à aula teórica e apresentar atestado médico, a RENAPSI
encaminhará uma cópia à empresa.

9. A empresa deverá avisar a RENAPSI no caso de afastamento por qualquer motivo previsto
na legislação ou quando o aprendiz apresentar atestado que implique na falta dele no
curso, sob pena de a RENAPSI considerar o dia como falta.

10. A empresa fica ciente que no dia de aprendizagem teórica o jovem irá para a instituição
de formação e não para a empresa e, portanto, a empresa não poderá impor que o jovem
trabalhe no dia do curso.

11. Caso o aprendiz falte o curso para trabalhar na empresa, a sua ausência no curso será
considerada como falta, não havendo qualquer abono por parte da RENAPSI.

12. A empresa fica ciente de que caberá a ela providenciar a assinatura do contrato de
aprendizagem, não ficando tal responsabilidade a cargo da RENAPSI.

8 
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ANEXO III 

SUGESTÃO DE MODELO DE CONTRATO DE APRENDIZAGEM 

CONTRATO DE APRENDIZAGEM 

Nos termos da Lei 10.097/2000 de 19 de dezembro de 2000, regulamentada pelo Decreto 
5.598/2005, e arts. 428 e 429 da CLT, as partes a seguir, nomeadas pelo presente instrumento 
particular de Contrato de Aprendizagem, têm entre si justo e contratado as cláusulas e 
condições que se seguem: 

CONTRATANTE E UNIDADE CONCEDENTE DE APRENDIZAGEM PRÁTICA 
Razão 
CNPJ: 

Endereço: 
Bairro: JCEP: J 

Cidade: J UFj [ Fone j ( ) 

ENTIDADE DE FORMAÇÃO TEÓRICA 
Razão 
CNPJ: 

Endereço: 
Bairro: 

-
jCEP: J 

Cidade: 1 UFl 1 Fone 1 ( ) 

APRENDIZ 
Nome: 

Endereço: 
Bairro: l CEP: 1

Cidade: _J J UFJ J Fone J ( ) 

RG: J CTPSJ J SérieJ l CPFl

Pelo presente instrumento entre as partes envolvidas, ficam justas e acertadas as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
O presente Contrato de Aprendizagem tem por objetivo viabilizar a formação técnico­
profissional metódica do Aprendiz no ambiente de trabalho, através do programa e curso de 
aprendizagem elaborados em conformidade com a Portaria MTE 723, de 23/04/2012, tendo 
por base os preceitos contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n º 8.069, de
13/07/90; na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em seus artigos que regulam o trabalho 
do menor na condição de aprendiz, com a nova redação dada pela Lei n ° 10.097, de
19/12/2000, e demais disposições legais e regulamentares que regem o trabalho do aprendiz, 
de modo geral e no que lhe forem aplicáveis. 

CLÁUSULA 2ª - DO PROGRAMA E ATIVIDADE DE APRENDIZAGEM 
O Programa de Aprendizagem a que se refere a cláusula anterior será desenvolvido no 
ambiente da Entidade de Formação Teórica, onde será ministrado o conteúdo teórico do 
programa, e no ambiente da Unidade Concedente de Aprendizagem Prática, onde o aprendiz 
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desenvolverá atividades práticas correlatas ao conteúdo teórico previsto no programa de 
aprendizagem, em ambiente adequado que apresente condições de segurança e saúde. 

CLÁUSULA 3ª - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato de Aprendizagem compreenderá as atividades nos dois ambientes mencionados 
na cláusula anterior e apresenta as seguintes condições: 

a) O curso de aprendizagem no qual o aprendiz está matriculado corresponde ao
CBO , na função de

b) A duração do contrato será de 16 (dezesseis) meses, ininterruptos, como
disciplina o art. 428, parágrafo terceiro da CLT;

c) Vigência de de de a de de , e jornada diária de 4 
(quatro) horas, perfazendo o total de 20 (vinte) horas semanais. 

d) Assim que celebrar o presente contrato, o aprendiz frequentará 10 (dez) encontros
presenciais na entidade de formação, a título de formação teórica básica, a fim de
que seja preparado para o desenvolvimento de suas atividades práticas, nos
termos da Portaria MTE 723/12.

e) Após a formação teórica básica, o aprendiz estará apto a desenvolver suas
atividades práticas na empresa. No decorrer das atividades práticas, continuará
acontecendo, de forma concomitante, a formação teórica da seguinte forma:

f) um dia por semana, haverá aula teórica na entidade de formação;

g) uma semana por mês, haverá um encontro extra, vale dizer, nesta semana o
aprendiz irá duas vezes na entidade de formação;

h) no final do contrato, haverá 15 (quinze) encontros teóricos na entidade de
formação, vale dizer, nos 15 (quinze) dias úteis que antecedem o término do
contrato, o aprendiz frequentará o curso teórico no módulo EMPREGABILIDADE.

i) O horário das atividades teóricas e práticas será das às 

j) Férias, quando houver, coincidentes com um dos períodos das férias escolares do
ensino regular em conformidade com o § 2º do art. 136 da CLT, sendo vedado o
parcelamento, nos termos do § 2º do art. 134 da CLT

k) Remuneração de R$ valor numérico.

1) Ao Aprendiz será concedido vale transporte para deslocamento entre sua
residência e o local da aprendizagem, tanto teórica quanto prática.

m) Presença de 75% (setenta e cinco) nas atividades teóricas sob pena de não
receber o certificado de conclusão do curso de aprendizagem.

CLÁUSULA 4ª - CABERÁ AO APRENDIZ 
a) Executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias à sua formação técnico­

profissional metódica, tanto teóricas quanto práticas.

b) Cumprir as normas disciplinares de segurança, os regulamentos internos de
trabalho, avisos, circulares, instruções e as ordens de serviço, quer do
empregador, quer da entidade de formação teórica.

c) Devolver todo e qualquer documento pertencente ao Empregador que até então
se encontre em seu poder na hipótese de seu desligamento do quadro de pessoal
do empregador.

d) Frequentar as aulas e atividades previstas no programa de aprendizagem no qual
está matriculado, bem como cumprir o regimento e disposições disciplinares.

CLÁUSULA 5 ª - CABERÁ À CONTRATANTE E UNIDADE CONCEDENTE 
DE APRENDIZAGEM PRÁTICA 

a) Proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do
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Aprendiz e remunerá-lo. 
b) Recolher os tributos e contribuições previdenciárias incidentes da contratação.
c) Proporcionar ao aprendiz a formação técnico-profissional metódica, por meio de

atividades correlacionadas com os conteúdos teóricos previstos no Programa de
Aprendizagem, em ambiente adequado, que apresente condições de segurança e
saúde, em conformidade com as regras do Art. 405 da CL T.

CLÁUSULA 6 ª - CABERÁ À ENTIDADE DE FORMAÇÃO TEÓRICA: 
a) Ministrar o conteúdo teórico do programa, garantindo a articulação e

complementaridade entre a aprendizagem teórica e prática, acompanhando as
atividades práticas no âmbito da Unidade Concedente de Aprendizagem Prática.

b) Propiciar ambiente adequado ao desenvolvimento do programa de aprendizagem,
em conformidade às regras do Art. 405 da CLT.

c) Conceder ao aprendiz o certificado de conclusão do curso desde que cumprida a
carga horária mínima.

CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO 
O presente contrato será automaticamente rescindido ao seu término ou quando o aprendiz 
completar vinte e quatro anos, ou ainda no caso de: 

a) Desempenho insuficiente ou INADAPTAÇÃO do aprendiz;
b) Falta disciplinar grave;
c) Ausência injustificada à escola regular que implique na perda do ano letivo,

mediante comprovação por meio de declaração do estabelecimento de ensino
regular;

d) A pedido do Aprendiz.

Por acharem justos e contratados, assinaram o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual 
teor, na presença de testemunhas, abaixo mencionadas. 

CONTRATANTE E UNIDADE CONCEDENTE 
DE APRENDIZAGEM PRÁTICA 

APRENDIZ 

Testemunha 1 

Nome: 

RG: 

CIDADE (UF), data de mês de ano. 

ENTIDADE DE FORMAÇAO TEORICA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha 2 

Nome: 

RG: 
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cegecon 
Centro de Gestão em 

Edvccçôo Continuado 

DESPACHO nº 002/2018-CC 

De: Setor de Compras e Contratos 

Para: Setor Financeiro 

Solicito a avaliação por parte do Setor Financeiro se existe dotação orçamentária para o 

objeto proposto e se possui disponibilidade orçamentária para a contratação abaixo proposta, 

indicando a rubrica correspondente: 

Objeto: Contratação de Entidade sem Fins Lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 

Aprendizagem, para capacitação e acompanhamento de adolescentes aprendizes ao CEGECON 

- Centro de Gestão em Educação Continuada, em atendimento à Lei do Aprendiz nº 

l 0.097 /2000 e em conformidade com as condições estabelecidas no Decreto nº 5.598/2005, nas

Portarias nos 723/2012, 1.005/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e nas

legislações subsidiárias.

Empresa vencedora: REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM PROMOÇÃO SOCIAL E

INTEGRAÇÃO

Valor mensal por jovem aprendiz: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

Valor mensal (12 jovens): R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

Valor total (24 meses): R$43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).

Goiânia/GO, 02 de fevereiro de 2018 . 
.!Ílldressq A.nétlista A.1A(lllefr}

q 
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ANDRESSA DE ALMEIDA E SILVA 

SETOR DE CONTRATOS 

Sede - Av. Anhanguero. nº 5110. Sala 202. Edifício Moacir Teles. Setor Central 
Goiânia - Go. CEP 74043-012 

Unidade Administrativa -R. 1128. Nº 270-Selor Marista 
Goiônia-GO. CEP74175-130 

www.cegecon.org.br 
(62) 3638-7524 
contafo@cegecon.org.br 

www.cegecon.org.br 
(62) 3638--7525 
contato@cegecon.org.br 



cegecon 
Centro de Gestão em 

Educoção Continuado 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

De: Superintendência Financeira 

Para: Superintendência Administrativa 
Setor de Compras e Contratos 

Conforme solicitação efetuada através do Despacho nº. 002/2018-CC, informamos que 

existe dotação e disponibilidade orçamentária para o objeto proposto. 

A rubrica orçamentária para a presente contratação será: 

Objeto: Contratação de Entidade sem Fins Lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 

Aprendizagem, para capacitação e acompanhamento de adolescente aprendizes ao CEGECON 

-Cento de Gestão em Educação Continuada, em atendimento à Lei do Aprendiz nº 10.097/2000

e em conformidade com as condições estabelecidas no Decreto nº 5.598/2005, nas Portarias nos 

723/2012, 1.005/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e nas legislações 

subsidiárias. 

Empresa vencedora: REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM PROMOÇÃO SOCIAL E 

INTEGRAÇÃO. 

Valor mensal por jovem aprendiz: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Valor mensal (12 jovens): R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

Valor total (24 meses): R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 

Remetam-se os autos ao setor responsável para as demais providências necessárias. 

Goiânia/GO, 02 de fevereiro de 2018. 

\_;�' ( nnrt:-v
M A-G0RDEIRO LIMA

Supervisora Financeira 

DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO, REMETA-SE 
AO SETOR DE COMPRAS E CONTRA TOS 

Sede - Av. Anhanguero. nº 51 1 O, Solo 202. Edifício Moacir Teles. Selor Central 
Goiânia -Go. CEP 74043-012 

Unidade Adminislrolivo • R. 1128. Nº 270 - Selar Morislo 
Goiânia - GO. CEP 74175-130 

www .cegecon.org.br 
[62) 3638-7524 
contolo@cegecon.org.br 

www.cegecon.org.br 
[62) 3638-7525 
contato•<?icegecon.org.br \o<f 



CAMPOS DOMINGUES 
Sociedade Individual de Advocacia 

PARECER 004/ 18 

Em atendimento à solicitação de parecer jurídico do CEGECON -

CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, por meio do Setor de 

Contratos, da Superintendência Administrativa - Financeira, quanto a 

contratação de empresa especializada em Formação de Jovem Aprendiz, 

para atender as necessidades do CEGECON, por meio do Contrato de Gestão 

002/17-SED, cujo Termo de Referência estabeleceu o objeto, as normas e a 

especificação do serviço, tudo em conformidade com o regulamento de 

compras e serviços, Resolução Normativa nº 001/2017 - CEGECON, passa-se à 

análise do Procedimento de Contratação, a seguir. 

É sabido que a Organização Social, pertencente ao Terceiro 

Setor, não integra ao Poder Público, sendo considerada uma parceira-privada 

que, por meio de contrato de gestão, coopera com o Estado para gerir um 

determinado serviço público, estabelecido naquela parceria. 

Desta forma, os contratos do parceiro-privado celebrados com 

terceiros para a execução das atividades do contrato de gestão são, em tese, 

firmados sem licitação, porém devem obediência aos princípios gerais 

administrativos e aos próprios Regulamentos Internos aprovados pelo 

Conselho da Administração e pela Controladoria Geral do Estado. 

O CEGECON possui a Resolução Normativa nº 001/17, que 

estabelece as normas, rotinas e critérios para aquisição de bens, contratação 

de obras, serviços e alienação de bens públicos, tudo em conformidade com a 

Resolução Normativa 007/2011, art. 5º, inciso II, do Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás. 

Neste sentido, visando à contratação de empresa especializada 

em Formação de Jovem Aprendiz, para atender ao Contrato de 

• Avenida 136, nº 745, Galeria Yucatã, Setor Sul, Goiânia-GO, Cep: 74093-250, email:
mposdomingues.si.actv@gmail.com 

Ge/J 
/ 



CAMPOS DOMINGUES 
Sociedade Individual de Advocacia 

002/17-SED, conforme exigências e determinações estabelecidas no Edital de 

Chamamento Público nº. 008/2016 - SED, Processo nº. 201614304000870, Lote 

04 e em seus anexos, foi realizada a Carta Simples nº 002/2018, conforme 

artigo 10, inciso I, R.N 001/17, bem como artigo 32 do mesmo Regulamento, que 

define a forma de contratação fixando parâmetros para a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública. 

Definiu-se o critério de julgamento, sendo escolhido o de 

MENOR PREÇO, respeitando os princípios da Administração Pública fixados 

no artigo 22 da R.N nº 001/2017, bem como todo o procedimento de 

contratação de serviços devidamente documentado. 

Justificou-se a contratação de empresa especializada em 

formação de Jovem Aprendiz para atender a norma trabalhista que estabelece 

a obrigatoriedade da inclusão de jovem aprendiz nos artigos 429 e 430, incisos 

I ell, CLT. 

Assim, foi publicado o Ato de Convocação no sítio eletrônico do 

CEGECON, que estabeleceu o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 

propostas, conforme reza o artigo 62, § 12, alínea "a" da Resolução Normativa 

001/2017, bem como o artigo 11, parágrafo único do mesmo regulamento 

interno. 

Deste modo, observa-se que foram apresentadas propostas de 

diferentes empresas especializadas em Formação de Jovem Aprendiz,

sendo obedecidas as regras de julgamento do artigo 14 da Resolução Normativa 

001/2017, cuja vencedora se deu em regime de menor preço, para o período de 

24 {vinte e quatro meses), com o valor global de R$ 43.200,00 {quarenta e três 

mil e duzentos reais), para con
t

at
:t 

de 12 jovens com o custo mensal de R$ 

1.800,00 (mil e oitocentos reais
� 
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Após a vistoria de toda documentação de constituição e 

regularidade fiscal da empresa vencedora, conforme o artigo 16 e 38 da citada 

Resolução Normativa, passou-se à conferência de dotação orçamentária para a 

contratação, sendo aprovada pelo Setor de Finanças. 

Nesta fase, o Procedimento foi entregue a esta Assessoria para 

análise jurídica do Procedimento de Contratação e da Minuta do Contrato, que 

constatou o atendimento às regras da Resolução Normativa de n2 001/2017-

CEGECON e do Contrato de Gestão de n2 002/2017-SED, estando em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras vigentes. 

Assim, o contrato a ser celebrado, foi devidamente examinado e 

aprovado pelo jurídico, pois atendeu ao artigo 24 do Regulamento Interno, 

bem como às demais regras legais. 

Como consequência, o processo se encontra apto a ser 

homologado e o objeto adjudicado à empresa REDE NACIONAL DE

APRENDIZAGEM PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO.

Isto posto, estando o presente procedimento formalmente em 

ordem, opina-se pela possibilidade da contratação da empresa vencedora do 

certame. 

É o parecer. 

S.M.J.

CAMPOso9

✓i
'/

. 

�/11 Goiânia, 05 de fevereiro de 2018. 

ci�ó':(DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ 276!6749/0001-14 
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PARECER CONTROLE INTERNO 

SETOR SOLICITANTE: Contratos 
FINALIDADE: Parecer 
ORIGEM: Processo de Contratação de Serviços nº 002/2018 
PROCEDIMENTO: Carta Simples nº 002/2018 

DOS FATOS 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, e emissão de Parecer ao 
Processo de Contratação de Serviços nº 002/2018, realizado para atendimento às 
unidades geridas pelo Cegecon - Centro de Gestão em Educação Continuada, em 
cumprimento ao Contrato de Gestão nº 002/2017-SED, Lote 04, objeto do Chamamento 
Público nº 008/2016, Processo nº 201614304000870. 

Vem a exame a seguinte consulta: 

Objeto: Contratação de Entidade sem fins lucrativos, para capacitação e 

acompanhamento de adolescentes aprendizes nas dependências do Cegecon 

Prazo de Vigência: 24 meses 

Empresa vencedora: REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E 
INTEGRAÇÃO - RENAPSI 

CNPJ nº: 37.381.902/0001-25 

Após a análise dos elementos constantes dos autos do Processo acima qualificado, 
cumpre ressaltar: 

• A Carta Simples nº 002/2018 foi confeccionada com data idêntica ao do Termo de
Referência (09/01/2018), mesmo sendo inserida nos autos posteriormente aos

despachos da superintendência administrativa financeira e da gerência
administrativa (12/01/2018), caso em que já foi devidamente analisado e aprovado
pelas mesmas, portanto se tratando de um novo documento;

• A inclusão do valor numérico do salário do jovem aprendiz na Carta Simples
deveria ser feita evidenciando que se trata de exemplo para a data atual, e que
sofrerá reajuste conforme o reajuste do salário mínimo;

• A proposta da empresa escolhida como vencedora do certame REDE NACIONAL
DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO - RENAPSI, faz
referência à Carta Simples nº 032/2017 e não à Carta Simples nº 002/20

Sede - Av. Anhonguera. nº 5110. Saio 202. Edifício Moacir Teles, Setor Central 
Goiânia -Go. CEP 74043-012 

Unidade Administrativo• R. 1128. Nº 270 - Setor Marista 
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• Não foi anexado aos autos a alteração do Estatuto Social, bem como a Ata de
Posse dos membros da empresa vencedora, onde evidencia a saída do Adair

·- Antônio de Freitas Meira da Presidência da Entidade e a posterior entrada do
-\; Lucas Vieira da Silva Meira, para que possa comprovar sua legitimidade nos atos 

praticados neste processo, dentre eles a procuração outorgada a Juan Carlos 
Moreno Lozano; 

_,7 A procuração outorgada a Juan Carlos Moreno Lozano não é clara quanto à
assinatura de contrato junto a Entidades como o Cegecon; 

• Na página 63 do processo em exame, observa-se uma cópia da CNH de Valdinei
Valério da Silva, que a priori, inexiste vínculo com a empresa vencedora;

• Conforme Procedimento Operacional Padrão para o Fluxo de tramitação de
processos para aquisição de bens e ou serviços e obras de natureza continuada,
aprovado em 04 de dezembro de 2017, através da Portaria nº 020/2017, em seu
item 4, há um trecho que destaca: "O Ato Convocatório deverá ser assinado pelo
Superintendente Administrativo e Financeiro g pelo Superintendente Executivo";

• No mesmo fluxo de tramitação de processos para aquisição de bens e ou serviços
e obras de natureza continuada, há um trecho que destaca: "Com o recebimento
das propostas de preços por parte da área de Compras, o processo será remetido
à Superintendência em que o mesmo teve origem, para ciência do
Superintendente quanto aos futuros custos previstos para a contratação e para
submissão das propostas à área competente para emissão de parecer técnico
quanto à documentação e/ou amostra apresentada pela empresa ofertante da
menor preço."

DA CONCLUSÃO 

Primeiramente, observamos as seguintes aprovações e anuências para a presente 
contratação: 

► a gerência administrativa observou os itens que compõem o Termo de Referência,
julgando-os pertinentes;

► o parecer técnico da área solicitante foi favorável na análise dos documentos de
qualificação e na proposta de preços da empresa vencedora, entendendo que se
encontra dentro dos valores praticados no mercado, bem como, considerando que
a mesma é a mais adequada para desempenhar o serviço a ser contratado,
mesmo com valor da proposta idêntica ao da outra empresa participante;

► a supervisão financeira julgou que existe disponibilidade orçamentária;
► a assessoria jurídica evidenciou que o processo se encontra em c

com as bases legais, emitindo parecer favorável;

r 
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Contudo, sugerimos que, doravante, as Cartas Simples constem datas posteriores às 
análises por parte da superintendência administrativa e financeira e da gerência 
administrativa; � doravante, quaisquer valores inseridos nos documentos que façam 
parte dos processos sejam feitas menções de reajustes que eventualmente possam 
ocorrer; que seja solicitado junto à empresa vencedora do certame uma retificação de 
sua proposta fazendo menção à Carta Simples pertencente a este processo em análise; 
que seja solicitada à empresa vencedora cópia da alteração do Estatuto Social e da Ata 
de Posse que nomeia Lucas Vieira da Silva Meira destituindo assim Adair Antônio de 
Freitas Meira da presidência da Entidade; que por motivo de segurança, caso venha a 
ser assinado um contrato junto à empresa vencedora, que seja firmada pelo Presidente 
da Entidade, já que não resta claro e evidente na procuração que Juan Carlos Moreno 
Lozano tenha poderes para tanto, caso não seja posteriormente comprovado junto a este 
Controle Interno tal fato; que torne sem efeito a página 63 do processo, caso não venha 
a ser demonstrado que Valdinei Valério da Silva faz parte dos quadros da empresa a que 
seu documento encontra-se anexo; que, doravante, sejam seguidas ipsis litteris as 
regras do POP para o Fluxo de tramitação de processos para aquisição de bens e ou 
serviços e obras de natureza continuada, em que o superintendente administrativo 
financeiro também assine os atos convocatórias em conjunto com o superintendente 
executivo e que seja dado ciência pelo superintendente administrativo financeiro no 
parecer técnico da área responsável; 

Visto isso, caso sejam cumpridas algumas solicitações e alertando para que sejam 
tomadas providências nos processos vindouros, opinamos pela continuidade desta 
contratação, em virtude de não terem sido encontrados vícios insanáveis dentro do 
processo de contratação de serviços nº 002/2018. 

É o parecer. 

Goiânia, 07 de fevereiro de 2018. 

NDO CARVALHO C'OGO 
\hº ,.,

ontroller e�tt"·-
f� ,t'�ttô� 
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REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, 
l'ROMOÇÀO SOCIAL E INTEGRAÇÃO � 

metodologia modular 

Ao CEGECON - Centro de Gestão em Educação Continuada 

Ref.: Processo nº. 002/2018 

Prezados Senhores, 

1� PARCEIROS DA 

APRENDIZAGEM 

A REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO -
RENAPSI , entidade privada , sem fins lucrativos , inscrita no CNPJ sob o nº 

37 .381. 902/0001-25,Telefone 62-32194726, e-mail, prospecçao.go@rpa.orgJl!:., 
representado por Juan Carlos Moreno Lozano C.j./RG{RNJ=) nº V610129-9 e CPF so_b 
nº 70Q.341. 371-0_6, tendo .. examinado a Carta Simpl�s ri0··002/2018, venho apresentár a 
presente propóst�·-para á prestação de serviços, coritorme planilha e condições abaixo, 
já co.m todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos , impostos , taxas e demais 
custos incidentes. 

1. Contratação de Entidade sem Fins Lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de
Aprendizagem, para capacitação e acompanhamento de adolescentes
aprendizes ao CEGECON - Centro de Gestão em Educação Continuada, em
atendimento à lei do Aprendiz nº 10.097/200 e em conformidade com as
condições esta_belecidas no Decreto nº 5.598/2005, nas Portarias nos 723/2012,
1.005/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego -TEM e nas legislações
subsidiárias, de acordo com os quantitativos , as especificações e demais
exigências estabelecida� nesta Carta Simples.

2. Descrição da premissa do projeto de gestão educacional em anexo 1 

3. A validade da proposta será de 60 ( sessenta ) dias.

Goiânia , 23 de Janeiro de 2018 

Rua Coronel Luiz Sampaio nr. 664, Vila Rosa - CEP: 74.843-550, Goiãnia!GO

(62) 3219-4726 (6?) 3931-6300 - prospecção.go@renapsi.org.br 
WVJW renap,si.org.br - www.redeproaprendiz.org.br
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C.I 014/2018 GEADM

Goiânia, 20 de fevereiro de 2018 

Assunto: Contratação de empresa para formação de jovem aprendiz 

Informamos que a proposta da empresa vencedora do certame foi alterada, 

conforme solicitado. 

O jurídico da Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção social e Integração 

RENAPSI nos informou que a posse do presidente Lucas Vieira da Silva Meira ocorreu na 

Ata da Assembleia Gera Ordinária do dia 31/03/2017, conforme páginas 53-56 do processo; 

Os demais documentos não sofrerão alterações. 

Nos colocamos a disposição para dúvidas e esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 

l ,

1 

THAINE AS
Gere��inistrativo

Centro de Gestao em Educação Continuada 

CEGECON 
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PARECER CONTROLE INTERNO 

SETOR SOLICITANTE: Gerência Administrativa 
FINALIDADE: Parecer 
ORIGEM: Processo de Contratação de Serviços nº 002/2018 
PROCEDIMENTO: Carta Simples nº 002/2018 

DOS FATOS 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, e emissão de Parecer ao 
Processo de Contratação de Serviços nº 002/2018, realizado para atendimento às unidades 
geridas pelo Cegecon - Centro de Gestão em Educação Continuada, em cumprimento ao 
Contrato de Gestão nº 002/2017-SED, Lote 04, objeto do Chamamento Público nº 008/2016, 
Processo nº 201614304000870. 

Vem a exame a seguinte consulta: 

Objeto: Contratação de Entidade sem fins lucrativos, para capacitação e 
acompanhamento de adolescentes aprendizes nas dependências do Cegecon. 

Prazo de Vigência: 24 meses 
Empresa vencedora: REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E 
INTEGRAÇÃO - RENAPSI 
CNPJ nº: 37.381.902/0001-25 

Após análise dos elementos constantes dos autos do processo acima qualificado, em primeira 
vista, foram encontrados alguns vícios passíveis de saneamento e sugestões foram emitidas no 
intuito de auxiliar na construção mais adequada do processo. Nos foi remetido novamente o 
processo para uma segunda análise após terem sido analisadas nossas sugestões, portanto, 
cumpre ressaltar: 

• A proposta da empresa escolhida como vencedora do certame REDE NACIONAL DE
APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO - RENAPSI, foi
devidamente retificada;

• Não foi anexado aos autos alteração do Estatuto Social ou Ata de nomeação, onde
evidencia a saída do Sr. Adair Antônio de Freitas Meira como Conselheiro Presidente da
Entidade e a nomeação do Sr. Lucas Vieira da Silva Meira, para que possa provar sua
legitimidade nos atos praticados neste processo, dentre eles a Procuração outorgada ao
Sr. Juan Carlos Moreno Lozano;

DA CONCLUSÃO 

Ao analisar os autos, em uma segunda vista, temos as seguintes observações para a presente 
contratação: 
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► a gerência administrativa observou as sugestões elencadas por este Controle Interno,
julgando quais providências seriam pertinentes adotar e quais não implicariam em
futuras ressalvas por parte de auditorias externas;

Primeiramente, vale ressaltar que as sugestões emitidas por este Controle Interno em que não 
foram efetuadas alterações, ao que nos parece, coube à gerência administrativa a análise se 
deveriam ou não haver modificações, portanto, papel cumprido deste Setor que serve de 
orientador para possíveis vícios dentro do processo, se eximindo de quaisquer ressalvas que 
possam vir a ocorrer perante auditorias externas, dentre as quais, independentes contratadas 
ou por órgãos reguladores. 

No que tange à proposta retificada por parte da empresa vencedora, entendemos que o anexo 1 
que a referida proposta faz menção, se manteve inalterado, conforme primeira proposta, 
mantendo os mesmos valores inicialmente propostos. 

Quanto ao documento solicitado, evidenciando a saída do Sr. Adair Antônio de Freitas Meira 
como Conselheiro Presidente da Entidade e a nomeação do Sr. Lucas Vieira da Silva Meira, 
em que pese a posição do jurídico da empresa vencedora entender que o mesmo se 
demonstra nas páginas 53 a 56 deste processo, e a gerência administrativa seguir o mesmo 
posicionamento, este Controle Interno continua com a mesma opinião anteriormente exposta, 
portanto, não satisfeito com a ausência de tal documento, visto que na cópia do Estatuto Social, 
em sua última página (pag. 52 do presente processo) assina como Conselheiro Presidente, o 
Sr. Adair Antônio de Freitas Meira, e na Ata de Assembleia Geral Ordinária já aparece como 
Conselheiro Presidente o Sr. Lucas Vieira da Silva Meira, indicando já sua reeleição para o 
cargo. 

Sendo assim, já entendidas como sanadas ou simplesmente desconsideradas as sugestões 
evidenciadas, imputando para quem as tenham julgadas desta forma a responsabilidade pelos 
atos doravante praticados, este Controle Interno opina pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer. 

Goiânia, 21 de fevereiro de 2018. 

DO CABVALH0 C0GO 1"1�.-1in ..QO�
\)

Controller .,doc;ur�e� 
Feft\O:•• cot't1 e.o� 

, C,t.G� 
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Despacho n.º 004/2018 

ASSUNTO: Processo de Contratação de Serviços n. º 002 /2018- Carta Simples 11. º 002/2018 

Considerando que os documentos acostados aos autos do processo de contratação de entidade
sem fins lucrativos para capacitação e acompanhamento de adolescentes aprendizes ao
CEGECON, estão de acordo com as exigências da Resolução Normativa n.0 001/2017, que
publicou o Regulamento de Compras e Serviços do CEGECON, o qual foi devidamente
aprovado pelo Conselho de Administração do CEGECON e pela Controladoria Geral do
Estado; 

Considerando que o processo seguiu a tramitação estabelecida na Po11aria n.0 20/2017 de 4 de
dezembro de 2017 desta Superintendência Executiva, estando conforme de acordo com o
demonstrado nos pareceres e memorandos inclusos; 

Considerando a necessidade demonstrada por ocasião da solicitação da unidade requisitante.
esta Superintendência Administrativa e Financeira emite parecer favorável à contratação,
submetendo-se previamente à autorização da Superintendência Executiva. 

Após, remeta-se o processo à Gerência Adn · 1
no contrato, conforme minuta aprovada 
respectivo gestor. 
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Prezado(a) Senhor(a), 

Esta Instituição pensa na Aprendizagem para além do cumprimento da cota legal. Nossa 
atuação visa garantir ao adolescente uma oportunidade de crescimento pessoal, de resgate da 
sua autoestima, de fortalecimento de seus vínculos na família, na escola e na comunidade onde 
se insere. 
Executamos programa de Aprendizagem como uma política pública voltada para a 
empregabilidade juvenil e o combate à evasão escolar. 
O contrato anexo visa documentar a adesão dessa empresa ao programa de Aprendizagem 
executado pela RENAPSI, de modo a formalizar a parceria que ora se inicia em prol da 
juventude no Brasil. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO 

PRAZO DE DURAÇÃO 

VALOR: 

DADOS IMPORTANTES: 

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA 
CNPJ: 14.215.865/0001-80 
Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e 
Integração - RENAPSI 
CNPJ: 37.381.902/0001-25 
Estabelecer a cooperação entre os parceiros na r�alização do 
programa de socioaprendizagem JOVEM CIDADAO, voltado 
para a formação técnico-profissional metódica do aprendiz entre 
14 e 24 anos, compatível com o seu desenvolvimento físico, 
moral e psicológico, nos termos da legislação vigente sobre a 
matéria. 

24 (vinte e quatro) -meses 

R$ 150,00 por jovem/por mês 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

Fundamentos legais da parceria (Cláusula 1 ª ) 

Objeto (Cláusula 2ª ) 

Condições gerais do programa (Cláusula 3 ª ) 

Responsabilidades das parceiras (Cláusula 4ª ) 

Custo (Cláusula S ª) 

Pagamento (Cláusula 6ª ) 

Vigência e rescisão (Cláusula 7ª ) 

Disposições gerais (Cláusula 8ª ) 

Planilha de custo (Anexo 1) 

Informações importantes para a operacionalização do 
programa (Anexo II) 

Esta Instituição sente-se honrada com a parceria ora firmada e empregará todos os esfor� � 
no cumprimento de suas responsabilidades de acordo com o compromisso assumido. 

� Atenciosamente, � 

A Direção. 
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CONTRATO DE PARCERIA PARA GESTÃO EDUCACIONAL DE 

PROGRAMA DE APRENDIZAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DOS PARCEIROS 
Parceiro 1 REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E 

INTEGRAÇÃO - RENAPSI, entidade privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.381.902/0001-25, com endereço na Q ses Quadra 6 Bloco A Lote 157 
nº157 Edifício Bandeirantes Sala 501 a 504 e 601 a 607 - Asa Sul - CEP: 70.300-910,
na cidade de Brasília, neste ato representada por seu Presidente Sr. Lucas Vieira da 
Silva Meira, CPF n° 014.474.171-78, doravante denominada RENAPSI ou 
ENTIDADE DE FORMAÇÃO TEÓRICA. 

Parceiro 2 CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 14.215.865/0001-80, inscrição municipal n° 4328442, com endereço 
na Avenida Anhanguera, nº 5110, Sala 202, Edifício Moacyr Teles, Setor Central -
Goiânia - GO, CEP: 74.043-012, neste ato representada por Almerio Marques Leão, 
CPF n° 858.579.635-91, doravante denominada CEGECON, ou UNIDADE 
CONCEDENTE DE APRENDIZAGEM PRÁTICA, ou, simplesmente, EMPRESA. 

Pelo presente instrumento, os PARCEIROS acima identificados, resolvem celebrar o presente 
contrato de parceria, conforme as cláusulas que adiante seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DESTA PARCERIA 

1.1. As empresas, independentemente de sua natureza, devem contratar jovens de 14 
(catorze) a 24 (vinte e quatro) anos, na condição de aprendizes, equivalente a 5% (cinco 
por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento), no máximo, dos trabalhadores 
existentes (art. 429 da CLT; art. 9º do Decreto nº 5.598/05). 

1.2. A contratação do aprendiz feita diretamente pela empresa obriga a inscrição do aprendiz
em programa de aprendizagem ministrado por entidade sem fins lucrativos qualificada 
em formação técnico-profissional metódica, registrada no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (art. 15, parágrafo 1°, c/c art. 8°, caput e inciso III, do 
Decreto 5.598/05). 

1.3. Por intermédio do presente contrato de parceria, a empresa inscreve seus aprendizes no 
programa de aprendizagem realizado pela RENAPSI, assumindo as responsabilidades 
previstas neste instrumento. 

1.4. A RENAPSI integra um movimento de caráter nacional, designado de REDE PRÓ­
APRENDIZ - RPA, o qual tem por objetivo difundir a aprendizagem em todo o Brasil, por 
meio da parceria com instituições em todo o país. 

1.5. O programa de aprendizagem a ser desenvolvido pela RENAPSI tem por base os 
fundamentos contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 8.069, de 
13/07/90; na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em seus artigos 428 e seguintes, 
com a redação dada pela Lei n° 10.097, de 19/12/2000; no Decreto n° 5.598/2005, e 
está em conformidade com a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 723, 
de 23/04/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA PARCERIA 

2.1. Este contrato tem por objeto estabelecer a cooperação entre os parceiros na realiza<;ã 
de programa de aprendizagem, voltado para a formação técnico-profissional metódica do 
aprendiz entre 14 (catorze) e 24 (vinte e quatro) anos, compatível com o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, nos termos da legislação vigente sobre a 
matéria. 

2.2. Constituem parte integrante deste contrato os seguintes anexos: Anexo I: planilha de 
custos; Anexo II: informações importantes para a operacionalização do programa; 



2.3. Os parceiros se comprometem a priorizar o atendimento aos adolescentes e jovens em 
situação de vulnerabilidade social, objetivando contribuir com a empregabilidade juvenil, 
o preparo para o primeiro emprego, promovendo a inclusão social e a cidadania.

2.4. Se, no curso desta parceria, ocorrerem situações não previstas no presente instrumento, 
aplicar-se-ão as regras da legislação vigente para a solução de eventual conflito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO PROGRAMA OBJETO DESTA 
PARCERIA 

3.1. Por meio da presente parceria, as parceiras ajustam que a RENAPSI irá ministrar o 
conteúdo teórico e certificar os aprendizes contratados pela empresa, conforme a 
possibilidade legal prevista no art. 15, parágrafo 1°, do Decreto n° 5.598/05. 

3.1.1. A empresa fica ciente de que a carga horária teórica e prática do programa somente 
será cumprida se o contrato de aprendiza�em for de 04 (quatro) horas/dia e 20 
(vinte) horas semanais, com prazo de vigencia de 24 (vinte quatro) meses 

3.2. O programa de aprendizagem objeto da presente parceria é desenvolvido de acordo com 
a legislação sobre a matéria, obedecendo-se a carga horária teórica e prática estabelecida 
na Portaria MTE 723/12. 

3.3. O programa de aprendizagem encontra-se inscrito no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA) do município onde é realizado e segue a Classificação 
Brasileira de Ocupações prevista na legislação. 

3.4. A empresa fica ciente de que caberá a ela a avaliação das hipóteses de rescisão 
antecipada do contrato de aprendizagem previstas no art. 433 da CLT. 

3.5. A RENAPSI poderá realizar o acompanhamento psicossocial do aprendiz, desde que 
solicitada pela empresa, fazendo as intervenções necessárias para que o aprendiz se 
adeque ao ambiente de trabalho, sendo fundamental a colaboração da empresa no envio 
de informações atinentes ao desempenho do aprendiz durante todo o programa. 

3.6. Caso a empresa solicite o apoio da RENAPSI para configuração da hipótese de 
desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz como uma das causas de rescisã

D< 
antecipada do contrato de aprendizagem, ela fica ciente, desde já, que não será 
possível emitir, de pronto, o relatório de desligamento por inadaptação ou desempenho 
insuficiente, uma vez que tal constatação depende de um contexto que será avaliado pela 
equipe de acompanhamento psicossocial da RENAPSI, conforme os procedimentos 
previstos no Anexo II. 

3.6.1. Quando a empresa solicitar apoio da RENAPSI para a configuração da hipótese prevista 
na Cláusula 3.6, fica certo que a decisão final de rescisão do contrato de aprendizagem 
caberá à empresa na condição de contratante, e não à RENAPSI, a quem cabe prestar 
apoio na condição de entidade de formação teórica. 

3. 7. O Anexo II deste contrato contém as informações necessárias à operacionalização do
programa, declarando-se a empresa, desde ja, ciente de todas elas, obrigando-se a 
cumprir os procedimentos nele estabelecidos. A não observância das informações do 
Anexo II poderá comprometer o bom andamento do programa, causando prejuízos para 
todos os envolvidos, devendo a empresa arcar com as responsabilidades, inclusive 
financeiras, decorrentes da sua omissão. 

3.8. Quando solicitada pela empresa, a RENAPSI assinará o contrato de aprendizagem na 
condição de entidade de formação teórica, .sendo que a RENAPSI oferece à empresa 
parceira uma sugestão de modelo para os contratos de aprendizagem a serem celebrados 
com os aprendizes desta última, conforme Anexo III deste instrumento. 

3.9. As faltas do aprendiz nas aulas teóricas acima de 25% (vinte e cinco por cento) 
ocasionarão o desligamento dele do programa por desempenho insuficiente, a 
que alude o art. 433, I, da CL T, caso em que a RENA PSI emitirá uma declaração 
de cancelamento da matrícula dele no programa de aprendizagem e informará 
a SRT sobre tal cancelamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DOS PARCEIROS 

4.1. A empresa, na condição de empregadora e unidade concedente de aprendizagem prática, 
tem as seguintes responsabilidades: 
1. Proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica por meio de atividades

práticas correlatas ao conteúdo teórico previsto no programa de aprendizagem, em
ambiente adequado que apresente condiçoes de segurança e saúde;

II. Celebrar o contrato de aprendizagem e efetuar o pagamento do salário, encargos e
demais benefícios ao aprendiz;
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II. Celebrar o contrato de aprendizagem e efetuar o pagamento do salário, encargos e
demais benefícios ao aprendiz;

III. Conceder vale-transporte ao aprendiz, inclusive nos dias de formação teórica;
IV. Realizar o processo seletivo dos aprendizes e informar à RENAPSI o nome e o telefone

dos aprendizes selecionados;
V. pedir aos aprendizes selecionados e contratados que se dirijam à RENAPSI

imediatamente após a assinatura do contrato de aprendizagem, para que efetuem a
matrícula no curso de aprendizagem, munidos da cópia dos seguintes documentos:
contrato de aprendizagem; páginas da CTPS com a foto, com o registro e com as
anotações gerais; RG, CPF, comprovante de endereço atualizado, declaração de matrícula
do aprendiz no ensino formal; RG e CPF do responsável legal, em caso de menor de
idade; e ASO;

VI. Destacar um coordenador a quem caberá a interlocução com a RENAPSI sobre todo o
desenvolvimento do programa, e a coordenação e condução das atividades dos
aprendizes no ambiente de trabalho;

VII. Informar, por escrito, aos técnicos do programa de aprendizagem a respeito do
comportamento, atitudes, educação e progresso do aprendiz no caso de solicitar à
RENAPSI apoio psicossocial aos seus aprendizes, nos termos da Cláusula 3.5;

VIII. Assegurar ao aprendiz os seguintes direitos:
a. Registro e anotação na CTPS;

b. Salário mínimo hora, salvo condição mais favorável;
c. Férias coincidentes com as férias escolares do ensino regular para o caso de

aprendiz menor de 18 (dezoito) anos;

d. Limite da jornada diária conforme cláusula 3.1.1.
IX. Controlar a frequência do aprendiz no ensino regular para aqueles que não tiverem

concluído o ensino médio, podendo solicitar ao aprendiz, a qualquer tempo, documentos
comprobatórios da matrícula e frequência à escola;.

X. Informar à RENAPSI, com 30 (trinta) dias de antecedência, quando o aprendiz for entrar
em férias e o respectivo período das férias;·

XI. Comunicar por escrito, imediatamente, à RENAPSI o caso de rescisão do
contrato de aprendizagem, sob pena de, não o fazendo, a RENAPSI continuar
emitindo a fatura correspondente ao aprendiz já matriculado;

XII. Receber, acompanhar, orientar, esclarecer e estimular o aprendiz durante o processo de
aquisição de conhecimentos práticos;

XIII. Incentivar o aprendiz a comparecer no curso, em todos os seus módulos, até a conclusão
final da formação teórica;

XIV. Colaborar com o monitoramento e avaliação do programa;
XV. Cumprir as orientações contidas no Anexo II.

4.2. São responsabilidades da RENAPSI na condição de entidade de formação: 
I. Ministrar o conteúdo teórico do programa de aprendizagem correlato às atividades

práticas desenvolvidas pelo aprendiz na empresa;
II. Encaminhar à empresa a declaração de matrícula dos aprendizes no curso de

aprendizagem, após o recebimento da documentação descrita na Cláusula 4.1, V;
III. Informar à empresa, até o terceiro dia útil de cada mês, as faltas cometidas pelo aprendiz

nas aulas teóricas do mês anterior, a fim de que a empresa proceda ao respectivo
desconto do dia faltado;

IV. Colaborar, quando solicitada pela empresa, na apuração das causas de eventuais
extravias, perdas ou furtos de documentos ou qualquer outro objeto entregue ao
aprendiz, no exercício de sua função;

V. Registrar o programa junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente;

VI. Prestar à empresa orientação e apoio necessários à compensação das limitações
funcionais, motoras, sensoriais e mentais de aprendizes portadores de deficiência, de
modo a viabilizar seu processo de inserção no trabalho;



VII. Emitir, quando solicitada, relatório de desligamento por desempenho insuficiente ou a
inadaptação do aprendiz, nos termos do art. 433, inciso I, da CLT, desde que cumprido
o procedimento interno da RENAPSI previsto no Anexo II;

VIII. Garantir a articulação e complementaridade entre a aprendizagem teórica e a prática;
IX. Fornecer aos aprendizes Certificado de Qualificação Profissional de Aprendizagem quando

da conclusão do programa, desde que o aprendiz tenha cumprido a carga horária teórica
mínima de 75% (setenta e cinco por cento).

CLÁUSULA QUINTA - DOS CUSTOS 

5.1. A despesa necessária à realização do programa de aprendizagem objeto deste contrato 
está descrita na planilha de custos (Anexo I) que integra este instrumento, sendo que o 
custo de cada aprendiz é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o qual será 
reajustado todo mês de janeiro, de acordo com o IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, verificado nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

5.2. O valor estabelecido na Cláusula 5.1 abrange as despesas com realização do curso, 
material didático, acompanhamento psicossocial e gestão institucional. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O valor a que se refere a Cláusula 5.1 será pago, mensalmente, pela empresa à RENAPSI, 
por meio de boleto bancário que será emitido por ela (RENAPSI) e encaminhado à 
empresa juntamente com a Nota Fiscal de Serviços, com vencimento no dia 25(vinte e 
cinco) de cada mês. 

6.2. Independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, o atraso e/ou o 
não pagamento do valor devido pela empresa nas condições previstas neste contrato, 
implicará no pagamento do valor principal acrescido de multa de 2% (dois por cento), 
juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, calculados sobre o valor total em atraso, além 
de honorários advocatícios e emolumentos eventualmente gastos na cobrança do débito. 

6.3. Na eventualidade de atraso e/ou não pagamento por parte da empresa, restará facultado 
à RENAPSI tomar as providências que julgar convenientes para a cobrança de seu crédito, 
inclusive o protesto e o ajuizamento da ação de execução tendo como objeto o presente 
instrumento, na qualidade de título executivo extrajudicial, com a incidência dos encargos 
previstos na cláusula 6.2 acima, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% 
(vinte por cento) do valor total do débito para os casos de cobrança judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO DESTE CONTRATO DE PARCERIA 

7.1. O prazo para execução e de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, 
passando a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

7.2. Caso algum dos parceiros queira por fim ao presente contrato, deverá comunicar os 
demais por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, comprometendo-se os parceiros � 
a preservarem os interesses dos aprendizes em processo de aprendizado, garantido o _)
direito à conclusão do módulo em andamento, ficando certo que a empresa continua

�

á 
arcando com os custos até a referida conclusão do módulo. 

7.3. O presente contrato de parceria será rescindido caso algum dos parceiros deixe 
cumprir as obrigações nele previstas, ou ainda: 
I. Caso um dos parceiros requeira recuperação judicial ou extrajudicial, sofra falência ou

insolvência, ou interrompa suas atividades por qualquer razão;
II. Na eventualidade de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impeça

definitivamente a continuidade da parceria objeto do presente contrato.
5 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Caso qualquer dos parceiros deixe de exigir o cumprimento pontual e integral de 
obrigações decorrentes do presente contrato, ou deixe de exercer qualquer direito ou 
faculdade que lhe seja atribuído, tal fato será interpretado como mera liberalidade e não 
importará em renúncia a direitos ou faculdades não exercidas, nem em precedente, 
novação, ou renovação de qualquer cláusula ou condição do presente instrumento. 

8.2. Todas as comunicações relativas ao presente contrato deverão ser realizadas por escrito 
entre as partes, podendo ser por correspondência, e-mail, ou quaisquer outros meios 
permitidos em direito, sendo que somente serão consideradas como efetivamente 
realizadas mediante o comprovado recebimento do parceiro. 

8.3. Poderão ser realizadas reuniões periódicas entre os parceiros visando o acompanhamento 
deste contrato, podendo ser convocadas conforme necessidade, por qualquer um deles, 
desde que previamente comunicado com no mínimo dois dias de antecedência. 

8.4. Os signatários do presente contrato as partes não detêm o poder de representação uma da 
outra, seja em juízo ou fora dele. 

8.5. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia-GO como único competente para dirimir 
quaisquer eventuais dúvidas, discussões, demandas ou omissões referentes ao presente 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
obrigando-se a parte vencida a pagar à vencedora, além de custas processuais, os 
honorários advocatícios gastos para o deslinde do caso. 

E, por assim estar justo e contratado, os PARCEIROS assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, 
constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 

Goiânia (GO), 

na prendizagem, Promoção 
cial e Integração - RENAPSI 

- ..,.__ ____ _ 

Testemunhas: 

Nome: � � ÓYhMM 
RG: Cç(O /0 -<l� 

Nome: !:Jo.,.o tf.oJ}o J �
RG: 32l/O J7 j 
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REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM. 
PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO • ANEXOI 

metodologia modular 

GESTÃO EDUCACIONAL/ CAPACITAÇÃO 
Parceiro Financiador: 
Parceiro licenciador: REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO· RENAPSI 

Cidade/ Estado: 

*Elaborada em 01 de janeiro/2018 • DECRETO n2-9.255, OE 29 OE DEZEMBRO OE 2017 • DOU 29/12/2017 

Pro·eto 
Nº de Alunos Beneficiados 

Capacita ão Técnico-Profissional Metódica Mês 
Supervisão e Acompanhamento Pedagógico (Empresa, Escola, Aluno, Mês 

Material Didático Mês 

Gestão Institucional Mês 
NASCE Encaminhamento, Seleção, e Acompanhamento) Mês 
Uniformes• 2 camisetas• R$ 17,00 cada Mês 
Sub-Total Gestão Educacional e Operacional 

Unidade Quantidade 

12 

Valor de Referência 

R$ 34,00 

Total 

R$ 125,00 
R$ 5,00 
R$ 5,00 
R$ 5,00 
RS 5,00 
R$ 5,00 
R$ 150,00 

TOTAL - Contratação 1 Jovem Aprendiz: R$ 150,00

Rua Coronel Luiz Sampaio nr. 664, Vila Rosa. CEP: 74.643-550, Goiânia/GO 
(62) 3931-6322 (62) 3931-6300 - prospecçao.go@renapsi.org.br 

1wiw.renapsi.org.br - W1w1.redeproaprendiz.org.br 



ANEXO II 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

1. A empresa fica ciente de que o aprendiz, assim que celebrado o contrato de
aprendizagem, deverá frequentar 10 (dez) encontros presenciais na entidade de
formação, a título de formação teórica básica, a fim de que seja preparado para o
desenvolvimento de suas atividades práticas, nos termos da Portaria MTE 723/12.

2. Após a formação teórica básica, o aprendiz estará apto a desenvolver suas atividades
práticas na empresa. No decorrer das atividades práticas, continuará acontecendo, de 
forma concomitante, a formação teórica da seguinte forma:

I. Um dia por semana, haverá aula teórica na entidade de formação;

II. Uma semana por mês, haverá um encontro extra, vale dizer, nesta semana o aprendiz
irá duas vezes na entidade de formação;

III. No final do contrato, haverá 15 (quinze) encontros teóricos na entidade de formação,
vale dizer, nos 15 (quinze) dias úteis que antecedem o término do contrato, o aprendiz
frequentará o curso teórico no módulo EMPREGABILIDADE.

3. O dia da semana em que o aprendiz dev�rá fazer a formação teórica na RENAPSI será
definido, sempre que possível, de comum acordo com a empresa.

4. Se o comportamento do aprendiz na empresa estiver inadequado e a empresa desejar a
intervenção da RENAPSI para tentar remediar a situação, o responsável deverá procurar
imediatamente a RENAPSI, que irá chamar o aprendiz e seu representante legal para que
assinem um termo de acompanhamento e responsabilidade, por meio do qual ele
(aprendiz) se comprometerá a mudar de atitude, sob pena de ficar configurado
desempenho insuficiente ou inadaptação, o que pode levar à rescisão do contrato de
aprendizagem por parte da empresa.

s. Uma vez assinado o termo de acompanhamento e responsabilidade, o aprendiz
retornará imediatamente para a empresa e será avaliado, após o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de se verificar as reais mudanças em seu comportamento, para sóliiénté então
a RENAPSI emitir ou não o relatório de desligamento por inadaptação ou desempenho
insuficiente do aprendiz. Neste caso, caberá à empresa decidir se será demitido ou se
continuará com seu contrato.

6. A empresa deverá comunicar a RENAPSI no caso de desligamento ou de abandono do
programa por parte do aprendiz, sob pena de a RENAPSI continuar emitindo as faturas
incluindo o referido aprendiz.

7. No ato da matrícula, será assinado um termo de responsabilidade entre o aprendiz e a
RENAPSI para cumprimento das normas disciplinares da RENAPSI.

8. Quando o aprendiz faltar à aula teórica e apresentar atestado médico, a RENAPSI
encaminhará uma cópia à empresa.

9. A empresa deverá avisar a RENAPSI no caso de afastamento por qualquer motivo previsto
na legislação ou quando o aprendiz apresentar atestado que implique na falta dele no
curso, sob pena de a RENAPSI considerar o dia como falta.

10. A empresa fica ciente que no dia de aprendizagem teórica o jovem irá para a instituição
de formação e não para a empresa e, portanto, a empresa não poderá impor que o jovem
trabalhe no dia do curso.

11. Caso o aprendiz falte o curso para trabalhar na empresa, a sua ausência no curso será
considerada como falta, não havendo qualquer abono por parte da RENAPSI.

A empresa fica ciente de que caberá a ela providenciar a assinatura do contrato de 
aprendizagem, não ficando tal responsabilidade a cargo da RENAPSI. 



cegecon 
Ceniro de Gesião em 
Educação Continuado 

PORTARIA N
º 

018/2018 

''Designa gestor(a) do Contrato 002/2018 com a 
empresa REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM. 
PROMOÇA-0 SOCIAL E INTEGRAÇA-0- RENAPSI 

O Superintendente Executivo do CEGECON - Centro de Gestão em Educação 
Continuada, no uso de suas obrigações legais e estatutárias e, 

Considerando o contido na Resolução Normativa n.º 001/2017, que publicou o 
Regulamento de Compras e Serviços do CEGECON, devidamente aprovado pelo Conselho 
de Administração do CEGECON e pela Controladoria Geral do Estado; 

Considerando o contido na Portaria n.º 20/2017 ele 4 ele dezembro ele 2017 desta 
Superintendência Executiva, que aprova o Procedimento Operacional Padrão para 
estabelecimento do fluxo de tramitação processual interno cio CEGECON. bem como 
estabelece as responsabilidades dos gestores cio Contrato; 

Resolve: 

Art. l º - Designar a colaboradora Lorena de Fátima Rodrigues Conte. RG 4886701 e 
CPF 014.752.101-75 Gerente de Gestão de Pessoas. como gestora do Contrato n.º 
002/2018 com a empresa REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM. PROMOÇÃO 
SOCTAL E INTERAÇÃO para execução dos serviços em formação de jovem aprendiz. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data ele sua publicação. Goiânia. aos 23 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2018. 

JOSÉ 

' 
' 
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